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PORTARIA Nº 039/2024 - SESEC - DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 016/2024 - SESEC. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, respondendo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, e RESOLVE: Art. 1º Designar, os 
servidores constantes no Anexo Único desta portaria, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas no Contrato nº 016/2024 - SESEC, celebrado com a empresa 
IDEAL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
44.663.450/0001-30, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de áudio e 
vídeo para utilização no anexo destinado à execução das atividades do 
Projeto Jovem Guarda e para demais atividades correlatas da Secretaria da 
Segurança Cidadã, conforme as especificações e quantitativos previstos 
neste Termo de Referência do Processo nº P321925/2024(item 03). 
Parágrafo único. Caberá ao gestor e ao fiscal observarem o disposto na 
cláusula décima nona do contrato n° 016/2024 - SESEC. Art. 2º Os 
documentos essenciais da contratação, a exemplo dos Estudos Preliminares, 
do ato convocatório e seus anexos, do contrato, e demais documentos 
indispensáveis à fiscalização, podem ser consultados no Processo nº 
P321925/2024. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento do contrato. Art. 4º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE 
DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA CIDADÃ – RESPONDENDO, em 
02 de agosto de 2024. Braulio Ernani Paiva Guerra - Secretário da Segurança 
Cidadã – respondendo. 

PORTARIA Nº 040/2024 - SESEC - DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 017/2024 - SESEC. A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, e RESOLVE: Art. 1º Designar, os servidores 
constantes no Anexo Único desta portaria, para gerenciar, acompanhar e 
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
no Contrato nº 017/2024 - SESEC, celebrado com a empresa A.J.G 
HACHEN LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.427.383/0001-57, cujo 
objeto é a aquisição de equipamentos de áudio e vídeo para utilização no 
anexo destinado à execução das atividades do Projeto Jovem Guarda e para 
demais atividades correlatas da Secretaria da Segurança Cidadã, conforme as 
especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência do 
Processo nº P321925/2024(item 01). . Parágrafo único. Caberá ao gestor e ao 
fiscal observarem o disposto na cláusula décima nona do contrato n° 
017/2024 - SESEC. Art. 2º Os documentos essenciais da contratação, a 
exemplo dos Estudos Preliminares, do ato convocatório e seus anexos, do 
contrato, e demais documentos indispensáveis à fiscalização, podem ser 
consultados no Processo nº P321925/2024. Art. 3º Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato. 
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
CIDADÃ – RESPONDENDO, em 02 de agosto de 2024. Braulio Ernani 
Paiva Guerra - Secretário da Segurança Cidadã – respondendo. 

PORTARIA Nº 041/2024 - SESEC - DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 019/2024 - SESEC. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, respondendo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, e RESOLVE: Art. 1º Designar, os 
servidores constantes no Anexo Único desta portaria, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas no Contrato nº 019/2024 - SESEC, celebrado com a empresa 
MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.376.638/0001-21, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de instalação e de manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores de ar, para atender os órgãos e 
entidades do município de Sobral-CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA (itens02, 03, 04, 05, 07, 08, 13, 14, 15, 16, 17, 

19, 20, 21, 22, 23, 25, 30, 32). Parágrafo único. Caberá ao gestor e ao fiscal 
observarem o disposto na cláusula décima terceira do contrato n° 019/2024 - 
SESEC. Art. 2º Os documentos essenciais da contratação, a exemplo dos 
Estudos Preliminares, do ato convocatório e seus anexos, do contrato, e 
demais documentos indispensáveis à fiscalização, podem ser consultados no 
Processo nº P219640/2022. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato. Art. 4º Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA CIDADÃ – 
RESPONDENDO, em 02 de agosto de 2024. Braulio Ernani Paiva Guerra - 
Secretário da Segurança Cidadã – respondendo. 

PORTARIA Nº 021/2024 - GCMS - DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 006/2024 - GCMS. A COMANDANTE DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à 
gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos 
firmados pela GCMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - 
CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor 
de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores 
constantes no anexo único desta portaria, como GESTOR e FISCAL do 
Contrato nº 006/2024 - GCMS, que tem como objeto a “aquisição de braçais 
para atender as necessidades dos Grupamentos da Guarda Civil Municipal, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 314600/2024” a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. 
Parágrafo único. Caberá ao gestor e ao fiscal observarem o disposto na 
cláusula décima nona do contrato 006/2024 - GCMS. Art. 2º Os documentos 
essenciais da contratação, a exemplo dos Estudos Preliminares, do ato 
convocatório e seus anexos, do contrato, e demais documentos 
indispensáveis à fiscalização, podem ser consultados no Processo nº 
P314600/2024. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento do contrato. Art. 4º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE 
DA COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, 
em 02 de agosto de 2024. Simone Machado Oliveira - Comandante da 
Guarda Civil Municipal de Sobral. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2024 -  SEDHAS - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da SECRETARIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CONTRATADA: EMPRESA MACNOR REPRESENTAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA EPP, CNPJ nº 00.376.638/0001-21. OBJETO: a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação 
e de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender 
as unidades da SEDHAS, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I -Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 41.276,29 (quarenta e um mil 
duzentos e setenta e seis reais e vinte e nove centavos). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: as despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 23. 01. 14. 243. 0462. 2. 199. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 
500. 0000. 02; 23. 01. 04. 122. 0500. 2. 523. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 02; 
23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 02; 23. 02. 08. 244. 
0155. 2. 202. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 661. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 
3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 
500. 0000. 02; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 661. 0000. 00; 
23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 
0463. 2. 208. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 209. 3. 
3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00; e 23. 06. 08. 241. 0467. 2. 526. 3. 3. 90. 39. 00. 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 038/2024 – SESEC - GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 015/2024 - SESEC 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Morgana Régina Ponte Monte 44.473 GESTOR DO CONTRATO 

Morgiana Aparecida Monte Negrão 20.544 GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO 

Francisco Edson Cunha Madeira 30.186 FISCAL DO CONTRATO 

Symara Nayanne Soares Souza 18.149 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 039/2024 – SESEC -GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 016/2024 - SESEC 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Morgana Régina Ponte Monte 44.473 GESTOR DO CONTRATO 

Morgiana Aparecida Monte Negrão 20.544 GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO 

Francisco Edson Cunha Madeira 30.186 FISCAL DO CONTRATO 

Symara Nayanne Soares Souza 18.149 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 041/2024 – SESEC - GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 019/2024 - SESEC 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Francisco Sousa Farias Júnior  8.164 GESTOR DO CONTRATO 

Carlos Regis Sousa Ponte 8.353 GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO 

Francisco Kennedy Vasconcelos Lima 9.593 FISCAL DO CONTRATO 

Natã da Ponte Parente 24.465 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 021/2024 - GCMS - GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 006/2024 - GCMS 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Paulo Roberto de Sousa 8.133 GESTOR DO CONTRATO 

Francisco Sousa Farias Junior 8.353 GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO 

Francisco Hamilton Ferreira da Silva 8.150 FISCAL DO CONTRATO 

Natã da Ponte Parente 24.465 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 040/2024 – SESEC - GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 017/2024 - SESEC 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Morgana Régina Ponte Monte 44.473 GESTOR DO CONTRATO 

Morgiana Aparecida Monte Negrão 20.544 GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO 

Francisco Edson Cunha Madeira 30.186 FISCAL DO CONTRATO 

Symara Nayanne Soares Souza 18.149 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC dlZ0RhrR  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:6a126ee3-ee5d-45d9-a73a-18651d26fd05
SEDHAS
Destacar
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1. 500. 0000. 02. DA GESTÃO: A execução contratual será acompanhada 
por servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR, a ser designado por 
portaria. DA FISCALIZAÇÃO: A FISCALIZAÇÃO será realizada por 
técnico designado pelo órgão, para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de FISCAL, a ser designado por 
portaria. PROCESSO: P219640/2022. MODALIDADE Pregão Eletrônico 
nº 23008-SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 31 de julho de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. Andrezza Aguiar Coelho - 
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social e 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Ronaldo Silva Bezerra. 
Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02/2024 AO CONTRATO Nº 
002/2023-SEDHAS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADA: EMPRESA 
JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA, 
CNPJ nº 16.970.003/001-98 OBJETO: a prorrogação da vigência contratual 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses, bem como o acréscimo de 25% (vinte e 
cinco por cento) ao valor global do contrato. PROCESSO: P326583/2024. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 22026-SEPLAG. NOVA 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será acrescido em 12 (doze) 
meses, iniciando-se o novo prazo no dia 24 de julho de 2024 e findando no dia 
23 de julho de 2025. VALOR ACRESCIDO: O valor acrescido é de R$ 
1.404,30 (mil quatrocentos e quatro reais e trinta centavos), que corresponde 
a uma porcentagem de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, 
que é de R$ 5.617,20 (cinco mil seiscentos e dezessete reais e vinte centavos) 
e que passará a ser de R$ 7.021,50 (sete mil e vinte e um reais e cinquenta 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: II do art. 57, bem como na 
possibilidade de alteração unilateral do contrato pela Administração Pública 
nos moldes do inciso I, alínea 'b' e §1º do art. 65 todos da Lei Federal n° 
8.666/93, c/c Art. 3º e Art. 5º do Decreto Municipal n° 1918, de 10 de agosto 
de 2017. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais 
Cláusulas Contratuais que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. 
DATA DE ASSINATURA: 23 de julho de 2024. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: Andrezza Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social. CONTRATADO: Sra. Diana Alves do 
Nascimento. Raimundo Nonato Arcanjo Neto - Coordenador Jurídico da 
SEDHAS. 

PORTARIA Nº 89/2024 - SEDHAS - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE 
CONTRATO DA SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEDHAS. A SECRETÁRIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Sobral, no uso das 
suas atribuições legais, sobretudo as conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SEDHAS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam 
designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de 
contrato; RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
FISCAL E GESTOR do Contrato nº 017/2024 - SEDHAS, da Secretaria 
Municipal dos Direitos Humanos e da Assistência Social, firmado com a 
EMPRESA MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.376.638/0001-21, que tem como objeto “a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e de 
manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar” a fim de realizar a 
fiscalização e acompanhamento do referido instrumento. I - FISCAL: 
FRANCISCO MARCOS ARAÚJO (matrícula nº 2436130220); II - GESTOR: 
PAULO GLAYDSON SOUSA COSTA LOPES (matrícula nº 47093) Art. 2º 
Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - 
Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos 

mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas 
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - 
Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em 
expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados 
ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e 
sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços 
efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 
3º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
independente da publicação no Diário Oficial do Município - DOM. Art. 5º - 
Revogam-se as disposições em contrário. Gabinete da Secretária dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social. Sobral-CE, 02 de agosto de 2024. Andrezza 
Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social de 
Sobral.

PORTARIA Nº 23/2024 - SEDHAS - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE 
CONTRATO DA SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEDHAS. A SECRETÁRIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Sobral, no uso das 
suas atribuições legais, sobretudo as conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SEDHAS; CONSIDERANDO as trocas de titularidade havidas nos cargos 
vinculados à Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - SEDHAS, 
bem como a necessidade de indicação de gestores, naqueles contratos que ainda 
não possuem essa figura. RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo 
relacionados, como FISCAL E GESTOR do Contrato nº 028/2019 - SEDHAS, da 
Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e da Assistência Social, firmado com 
CINTIA MARIA BARROS PIAUI, inscrita no CPF sob o nº ***.*52.073.**, que 
tem como objeto a “Aluguel da edificação para instalação do almoxarifado da 
Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social” a fim de realizar a 
fiscalização e acompanhamento do referido instrumento. I - FISCAL: 
FRANCISCO DAS CHAGAS CAMPOS NETO (matrícula nº 20599); II - 
GESTOR: MALUMA AGUIAR MARQUES (matrícula nº 20279). Art. 2º 
Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - 
Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos 
mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas 
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - 
Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em 
expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados 
ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e 
sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços 
efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 
3º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
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PORTARIA Nº 039/2024 - SESEC - DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 016/2024 - SESEC. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, respondendo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, e RESOLVE: Art. 1º Designar, os 
servidores constantes no Anexo Único desta portaria, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas no Contrato nº 016/2024 - SESEC, celebrado com a empresa 
IDEAL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
44.663.450/0001-30, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de áudio e 
vídeo para utilização no anexo destinado à execução das atividades do 
Projeto Jovem Guarda e para demais atividades correlatas da Secretaria da 
Segurança Cidadã, conforme as especificações e quantitativos previstos 
neste Termo de Referência do Processo nº P321925/2024(item 03). 
Parágrafo único. Caberá ao gestor e ao fiscal observarem o disposto na 
cláusula décima nona do contrato n° 016/2024 - SESEC. Art. 2º Os 
documentos essenciais da contratação, a exemplo dos Estudos Preliminares, 
do ato convocatório e seus anexos, do contrato, e demais documentos 
indispensáveis à fiscalização, podem ser consultados no Processo nº 
P321925/2024. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento do contrato. Art. 4º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE 
DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA CIDADÃ – RESPONDENDO, em 
02 de agosto de 2024. Braulio Ernani Paiva Guerra - Secretário da Segurança 
Cidadã – respondendo. 

PORTARIA Nº 040/2024 - SESEC - DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 017/2024 - SESEC. A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, e RESOLVE: Art. 1º Designar, os servidores 
constantes no Anexo Único desta portaria, para gerenciar, acompanhar e 
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
no Contrato nº 017/2024 - SESEC, celebrado com a empresa A.J.G 
HACHEN LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.427.383/0001-57, cujo 
objeto é a aquisição de equipamentos de áudio e vídeo para utilização no 
anexo destinado à execução das atividades do Projeto Jovem Guarda e para 
demais atividades correlatas da Secretaria da Segurança Cidadã, conforme as 
especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência do 
Processo nº P321925/2024(item 01). . Parágrafo único. Caberá ao gestor e ao 
fiscal observarem o disposto na cláusula décima nona do contrato n° 
017/2024 - SESEC. Art. 2º Os documentos essenciais da contratação, a 
exemplo dos Estudos Preliminares, do ato convocatório e seus anexos, do 
contrato, e demais documentos indispensáveis à fiscalização, podem ser 
consultados no Processo nº P321925/2024. Art. 3º Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato. 
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
CIDADÃ – RESPONDENDO, em 02 de agosto de 2024. Braulio Ernani 
Paiva Guerra - Secretário da Segurança Cidadã – respondendo. 

PORTARIA Nº 041/2024 - SESEC - DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 019/2024 - SESEC. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, respondendo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, e RESOLVE: Art. 1º Designar, os 
servidores constantes no Anexo Único desta portaria, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas no Contrato nº 019/2024 - SESEC, celebrado com a empresa 
MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.376.638/0001-21, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de instalação e de manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores de ar, para atender os órgãos e 
entidades do município de Sobral-CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA (itens02, 03, 04, 05, 07, 08, 13, 14, 15, 16, 17, 

19, 20, 21, 22, 23, 25, 30, 32). Parágrafo único. Caberá ao gestor e ao fiscal 
observarem o disposto na cláusula décima terceira do contrato n° 019/2024 - 
SESEC. Art. 2º Os documentos essenciais da contratação, a exemplo dos 
Estudos Preliminares, do ato convocatório e seus anexos, do contrato, e 
demais documentos indispensáveis à fiscalização, podem ser consultados no 
Processo nº P219640/2022. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato. Art. 4º Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA CIDADÃ – 
RESPONDENDO, em 02 de agosto de 2024. Braulio Ernani Paiva Guerra - 
Secretário da Segurança Cidadã – respondendo. 

PORTARIA Nº 021/2024 - GCMS - DESIGNA GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 006/2024 - GCMS. A COMANDANTE DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à 
gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos 
firmados pela GCMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - 
CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor 
de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores 
constantes no anexo único desta portaria, como GESTOR e FISCAL do 
Contrato nº 006/2024 - GCMS, que tem como objeto a “aquisição de braçais 
para atender as necessidades dos Grupamentos da Guarda Civil Municipal, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 314600/2024” a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. 
Parágrafo único. Caberá ao gestor e ao fiscal observarem o disposto na 
cláusula décima nona do contrato 006/2024 - GCMS. Art. 2º Os documentos 
essenciais da contratação, a exemplo dos Estudos Preliminares, do ato 
convocatório e seus anexos, do contrato, e demais documentos 
indispensáveis à fiscalização, podem ser consultados no Processo nº 
P314600/2024. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento do contrato. Art. 4º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE 
DA COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, 
em 02 de agosto de 2024. Simone Machado Oliveira - Comandante da 
Guarda Civil Municipal de Sobral. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2024 -  SEDHAS - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da SECRETARIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CONTRATADA: EMPRESA MACNOR REPRESENTAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA EPP, CNPJ nº 00.376.638/0001-21. OBJETO: a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação 
e de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender 
as unidades da SEDHAS, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I -Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 41.276,29 (quarenta e um mil 
duzentos e setenta e seis reais e vinte e nove centavos). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: as despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 23. 01. 14. 243. 0462. 2. 199. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 
500. 0000. 02; 23. 01. 04. 122. 0500. 2. 523. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 02; 
23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 02; 23. 02. 08. 244. 
0155. 2. 202. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 661. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 
3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 
500. 0000. 02; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 661. 0000. 00; 
23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 
0463. 2. 208. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 209. 3. 
3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00; e 23. 06. 08. 241. 0467. 2. 526. 3. 3. 90. 39. 00. 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 038/2024 – SESEC - GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 015/2024 - SESEC 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Morgana Régina Ponte Monte 44.473 GESTOR DO CONTRATO 

Morgiana Aparecida Monte Negrão 20.544 GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO 

Francisco Edson Cunha Madeira 30.186 FISCAL DO CONTRATO 

Symara Nayanne Soares Souza 18.149 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 039/2024 – SESEC -GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 016/2024 - SESEC 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Morgana Régina Ponte Monte 44.473 GESTOR DO CONTRATO 

Morgiana Aparecida Monte Negrão 20.544 GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO 

Francisco Edson Cunha Madeira 30.186 FISCAL DO CONTRATO 

Symara Nayanne Soares Souza 18.149 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 041/2024 – SESEC - GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 019/2024 - SESEC 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Francisco Sousa Farias Júnior  8.164 GESTOR DO CONTRATO 

Carlos Regis Sousa Ponte 8.353 GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO 

Francisco Kennedy Vasconcelos Lima 9.593 FISCAL DO CONTRATO 

Natã da Ponte Parente 24.465 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 021/2024 - GCMS - GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 006/2024 - GCMS 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Paulo Roberto de Sousa 8.133 GESTOR DO CONTRATO 

Francisco Sousa Farias Junior 8.353 GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO 

Francisco Hamilton Ferreira da Silva 8.150 FISCAL DO CONTRATO 

Natã da Ponte Parente 24.465 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 040/2024 – SESEC - GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO 017/2024 - SESEC 

NOME MATRÍCULA DESIGNAÇÃO/FUNÇÃO 

Morgana Régina Ponte Monte 44.473 GESTOR DO CONTRATO 

Morgiana Aparecida Monte Negrão 20.544 GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO 

Francisco Edson Cunha Madeira 30.186 FISCAL DO CONTRATO 

Symara Nayanne Soares Souza 18.149 FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 
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1. 500. 0000. 02. DA GESTÃO: A execução contratual será acompanhada 
por servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR, a ser designado por 
portaria. DA FISCALIZAÇÃO: A FISCALIZAÇÃO será realizada por 
técnico designado pelo órgão, para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de FISCAL, a ser designado por 
portaria. PROCESSO: P219640/2022. MODALIDADE Pregão Eletrônico 
nº 23008-SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 31 de julho de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. Andrezza Aguiar Coelho - 
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social e 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Ronaldo Silva Bezerra. 
Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02/2024 AO CONTRATO Nº 
002/2023-SEDHAS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADA: EMPRESA 
JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA, 
CNPJ nº 16.970.003/001-98 OBJETO: a prorrogação da vigência contratual 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses, bem como o acréscimo de 25% (vinte e 
cinco por cento) ao valor global do contrato. PROCESSO: P326583/2024. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 22026-SEPLAG. NOVA 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será acrescido em 12 (doze) 
meses, iniciando-se o novo prazo no dia 24 de julho de 2024 e findando no dia 
23 de julho de 2025. VALOR ACRESCIDO: O valor acrescido é de R$ 
1.404,30 (mil quatrocentos e quatro reais e trinta centavos), que corresponde 
a uma porcentagem de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, 
que é de R$ 5.617,20 (cinco mil seiscentos e dezessete reais e vinte centavos) 
e que passará a ser de R$ 7.021,50 (sete mil e vinte e um reais e cinquenta 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: II do art. 57, bem como na 
possibilidade de alteração unilateral do contrato pela Administração Pública 
nos moldes do inciso I, alínea 'b' e §1º do art. 65 todos da Lei Federal n° 
8.666/93, c/c Art. 3º e Art. 5º do Decreto Municipal n° 1918, de 10 de agosto 
de 2017. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais 
Cláusulas Contratuais que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. 
DATA DE ASSINATURA: 23 de julho de 2024. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: Andrezza Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social. CONTRATADO: Sra. Diana Alves do 
Nascimento. Raimundo Nonato Arcanjo Neto - Coordenador Jurídico da 
SEDHAS. 

PORTARIA Nº 89/2024 - SEDHAS - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE 
CONTRATO DA SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEDHAS. A SECRETÁRIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Sobral, no uso das 
suas atribuições legais, sobretudo as conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SEDHAS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda às autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam 
designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de 
contrato; RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
FISCAL E GESTOR do Contrato nº 017/2024 - SEDHAS, da Secretaria 
Municipal dos Direitos Humanos e da Assistência Social, firmado com a 
EMPRESA MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.376.638/0001-21, que tem como objeto “a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e de 
manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar” a fim de realizar a 
fiscalização e acompanhamento do referido instrumento. I - FISCAL: 
FRANCISCO MARCOS ARAÚJO (matrícula nº 2436130220); II - GESTOR: 
PAULO GLAYDSON SOUSA COSTA LOPES (matrícula nº 47093) Art. 2º 
Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - 
Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos 

mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas 
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - 
Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em 
expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados 
ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e 
sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços 
efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 
3º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
independente da publicação no Diário Oficial do Município - DOM. Art. 5º - 
Revogam-se as disposições em contrário. Gabinete da Secretária dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social. Sobral-CE, 02 de agosto de 2024. Andrezza 
Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social de 
Sobral.

PORTARIA Nº 23/2024 - SEDHAS - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE 
CONTRATO DA SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEDHAS. A SECRETÁRIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Sobral, no uso das 
suas atribuições legais, sobretudo as conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SEDHAS; CONSIDERANDO as trocas de titularidade havidas nos cargos 
vinculados à Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - SEDHAS, 
bem como a necessidade de indicação de gestores, naqueles contratos que ainda 
não possuem essa figura. RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo 
relacionados, como FISCAL E GESTOR do Contrato nº 028/2019 - SEDHAS, da 
Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e da Assistência Social, firmado com 
CINTIA MARIA BARROS PIAUI, inscrita no CPF sob o nº ***.*52.073.**, que 
tem como objeto a “Aluguel da edificação para instalação do almoxarifado da 
Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social” a fim de realizar a 
fiscalização e acompanhamento do referido instrumento. I - FISCAL: 
FRANCISCO DAS CHAGAS CAMPOS NETO (matrícula nº 20599); II - 
GESTOR: MALUMA AGUIAR MARQUES (matrícula nº 20279). Art. 2º 
Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - 
Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos 
mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas 
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - 
Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em 
expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados 
ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e 
sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços 
efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 
3º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
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